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LEI MUNICIPAL Nº 2.247/2022 
 
 

“Dispõe sobre a formalização de Termo de 
Ajustamento de Gestão – TAG pelo Município de 
Andrelândia, Minas Gerais, com vistas à regularização 
de loteamentos e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a pactuação de Termo de Ajustamento de Gestão – TAG pelo Município de 

Andrelândia, nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro), com vistas à regularização de loteamentos urbanos ou rurais instalados no 
Município. 

Parágrafo Único - Considera-se, para os fins desta Lei, compromissário o particular que adere ao 
Termo de Ajustamento de Gestão e compromitente o Município signatário do respectivo Termo. 

 
Art. 2º - Para a formalização do Termo de Ajustamento de Gestão de que trata o art. 1º, o 

Município deverá exigir dos compromissários alguma modalidade de garantia real. 
§ 1º - A garantia de que trata o caput deste artigo pode recair sobre os lotes do próprio loteamento 

que se pretende regularizar e considerará a dimensão do empreendimento de regulamentação, bem como 
o risco de descumprimento pelo compromissário, podendo ser instituída garantia sobre mais de um lote, 
para fins assecuratórios. 

§ 2º - As garantias instituídas pelo ente público poderão ser executadas, caso sobrevenha o 
descumprimento de algum dos termos previstos no Termo de Ajustamento de Gestão firmado junto ao 
ente público. 

 
Art. 3º - Na pactuação de Termo de Ajustamento de Gestão será concedido aos compromissários o 

prazo de 01 (um) ano para regularização dos loteamentos, podendo ser prorrogável conforme liberalidade 
da administração pública por igual período. 

Parágrafo Único - Em caso de descumprimento do prazo, pode o Município estabelecer no Termo 
de Ajustamento de Gestão multa cominatória, sem prejuízo de imposição de outras sanções. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 
Andrelândia, 06 de maio de 2022. 

 
 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 


